[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO


EDITAL DE PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
Nº 10/2017

Edital de Processo Eleitoral para escolha de DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS de Arroio dos Ratos.

	A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e Presidente da Comissão Eleitoral Municipal, Sabrina Pfingstag Barth, no uso de suas atribuições e em conformidade com as Leis Municipais Nº 3.920/2017 e Nº 3.730/2015, convoca a comunidade escolar para o início do Processo Eleitoral de escolha dos diretores das Escolas Municipais, conforme os artigos abaixo:
Art. 1º – Os diretores das escolas municipais de Arroio dos Ratos serão eleitos pela comunidade escolar, mediante eleição direta, através de voto secreto, sendo vedado voto por procuração ou representação;
Art. 2º – A votação será realizada, nas dependências da Escola, no dia 24 de novembro, sexta-feira, iniciando-se no horário de abertura da escola e encerrando às 18 (dezoito) horas do mesmo dia, sem interrupção.
Art. 3º – São instâncias do processo eleitoral de diretores das escolas municipais: a Comissão Eleitoral Municipal, as Comissões Eleitorais de cada escola municipal e o colégio eleitoral de cada escola.
Art. 4º – A Comissão Eleitoral Municipal instalada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo (SMEC) é composta dos seguintes membros:
I. Sabrina Pfingstag Barth, Secretária de Educação (Presidente da Comissão);
II. Melissa Rosauro Ventura, representante da SMEC;
III. Vanessa dos Santos Hampe, representante do segmento pais de aluno;
IV. Anna Cristina Jesus de Freitas de Souza, representante dos alunos regularmente matriculados;
V. Carmem Gritte, representante do Conselho Municipal de Educação de Arroio dos Ratos (CMEAR).
Art. 5º – Para realizar o processo de eleição nas escolas municipais foi constituída e instalada, por iniciativa do Conselho Escolar de cada instituição, a Comissão Eleitoral de cada Escola Municipal, que terá composição paritária com um representante de cada segmento que compõe a comunidade escolar.
	§1º Esta comissão terá a seguinte composição:
I – Um representante de pais de alunos regularmente matriculados na escola;
II – Um representante dos alunos regularmente matriculados na escola, a partir do 6º ano, para as Escolas de Ensino Fundamental;
III – Um representante dos professores estáveis e lotados na Escola;
IV – Um representante dos funcionários estáveis e lotados na Escola;
	§2º O nome dos integrantes da Comissão Eleitoral da Escola Municipal será divulgado nos murais da Escola ou em locais de fácil visualização pela comunidade escolar. 
Art. 6º – As inscrições para Registro de Candidatos será entre 24 de outubro e 08 de novembro diretamente com a Comissão Eleitoral da Escola, que encaminhará os pedidos para a Comissão Eleitoral Municipal.
Art. 7º – Somente estão aptos a concorrer ao cargo de diretor (a) das escolas municipais de Arroio dos Ratos, os profissionais estatutários da educação que:
I – Já tenham cumprido o período de estágio probatório;
II – Não tenham recebido penalidade administrativa nos 5 (cinco) anos anteriores ao registro da candidatura;
III – Tenham possibilidade de cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, bem como atender a escola em todos os seus dias e horários de funcionamento;
IV – Possuir Licenciatura Plena em qualquer área da Educação para os candidatos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental;
V – Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia para os candidatos das Escolas Municipais de Educação Infantil;
VI – Se propuserem a coordenar a gestão da escola, dentro dos preceitos da administração pública e em consonância com a legislação educacional vigente, especialmente fortalecendo a gestão democrática em conformidade com o Plano Municipal de Educação, Lei 3730/2015. 
Art. 8º – O Candidato deve entregar à Comissão Eleitoral da Escola Municipal, dentro do prazo previsto, duas vias dos seguintes documentos:
ANEXO I – Pedido de inscrição dirigido ao Secretário Municipal de Educação;
ANEXO II – Curriculum vitae;
ANEXO III – Declaração de não ter recebido penalidade administrativa nos 5 (cinco) anos anteriores ao registro da candidatura;
ANEXO IV – Plano de ação de sua gestão, visando qualificar as relações de ensino e aprendizagem nas escolas. 
Art. 9º – O colégio eleitoral é composto por todos que estão aptos a participar do processo de eleição dos diretores, através de voto. Terão direito ao voto:
I – Os alunos regularmente matriculados na escola que estejam a partir do 6º ano; 
[bookmark: __DdeLink__21_41592006682]II – Os pais ou representantes legais de cada aluno menor de 18 anos, regularmente matriculado;
III – Os profissionais da Educação (professores, especialistas e funcionários) em exercício na escola;
Artigo 10º – A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após a Comissão Eleitoral Municipal deferir o registro das candidaturas.
Artigo 11º – As normas para a propaganda durante o processo eleitoral devem observar o seguinte:
I – que não haja prejuízo ao processo pedagógico da escola;
II – que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos candidatos, vedada a utilização do material ou da estrutura da escola;
III – que a propaganda eleitoral será encerrada em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da votação;
IV – que a utilização do material de propaganda não cause dano ao meio ambiente e ao patrimônio público ou privado;
V – que é vedado o uso de imagens dos estudantes da Rede Municipal de Ensino;
VI – que é vedada a distribuição de camisetas, botons, adesivos e outros brindes;
VII – fica proibido o uso de carros de som ou de sistemas de amplificação do som durante a campanha;
VII – não será permitida publicidade cujo conteúdo represente desrespeito a outros candidatos;
Parágrafo Único. Cada candidato poderá divulgar sua candidatura afixando em locais determinados pela Comissão Eleitoral da Escola, cartazes em tamanho A4. Poderá, também, distribuir à comunidade escolar folders com propostas de melhorias e plano de gestão para escola, em horários determinados pela Comissão Eleitoral da Escola.
[bookmark: artigo_261]Artigo 12º – Cada escola terá uma Mesa Eleitoral que será constituída pela Comissão Eleitoral da Escola.
Artigo 13º – Somente poderão permanecer no local de votação os membros da Mesa Eleitoral, os candidatos, um fiscal de cada candidato e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor.
	§ 1º A Mesa Eleitoral deverá ser instalada em local que assegure a privacidade do eleitor e utilizará urnas que assegurem a inviolabilidade do voto.
Artigo 14º – A apuração terá início imediatamente após o término do recebimento dos votos, na sexta-feira às 18 (dezoito) horas, sendo os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Mesa Eleitoral.
Artigo 15º – Na apuração dos votos a Comissão Eleitoral da Escola deverá verificar a participação mínima de cada segmento, que deverá ser:
	§1º de 30% dos alunos regularmente matriculados na escola que estejam a partir do 6º ano nas escolas de zona urbana e 20% nas escolas de zona rural;
[bookmark: __DdeLink__21_415920066811]	§2º de 30% dos pais ou representantes legais de cada aluno menor de 18 anos nas escolas de zona urbana e 20% nas escolas de zona rural;
	§3º de 50% dos profissionais da Educação (professores, especialistas e funcionários) em exercício na escola para as escolas da zona urbana e rural;
Artigo 16º – Na hipótese de um dos segmentos não atingir o percentual mínimo de participação, uma nova votação deverá ser realizada em 7 (sete) dias.
Artigo 17º – Será eleito como diretor (a) da escola municipal o profissional da Educação que obtiver o maior número de votos válidos.
Artigo 18º – Casos de recursos e pedidos de impugnação deverão ser observados o que dispõe a Lei Municipal 3.920/2017.





Sabrina Pfingstag Barth
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Presidente da Comissão Eleitoral Municipal


Arroio dos Ratos, 24 de outubro de 2017.




ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS EM ANEXO


	a) Toda a documentação para registro da candidatura deve ser entregue à Comissão Eleitoral da Escola Municipal, até 15 (quinze) dias após a publicação do edital, sendo:
			Anexo 1 – Pedido de Inscrição;
			Anexo 2 – Modelo de Currículo;
			Anexo 3 – Declaração de não ter recebido penalidade administrativa nos 5 (cinco) anos anteriores ao registro da candidatura;
			Anexo 4 – Parte 1 – Orientações; Parte 2 – Modelo de Plano de Ação da gestão, visando qualificar as relações de ensino e aprendizagem nas escolas. 
	b) o modelo de currículo do Anexo 2 pode ser substituído pelo currículo da plataforma lattes do CNPQ.

	c) Os modelos de recursos e pedidos de impugnação também estão nos Anexos 5 e Anexo 6.



ANEXO I

[bookmark: __DdeLink__703_1786570013]PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS

[bookmark: __DdeLink__703_17865700131]

PEDIDO DE INSCRIÇÃO 


			Eu, (nome do candidato), matrícula (nº), conforme o Art. 10º da Lei Municipal Nº 3.920/2017, solicito autorização para inscrever-me no processo eleitoral para diretor da Escola Municipal de (nome completo da escola), para o exercício de 2018 a 2020. 

			Declaro agir de maneira ética e idônea durante o processo eleitoral e, caso eleito pela comunidade escolar, durante o exercício do mandato, me propondo a  coordenar a gestão da escola, dentro dos preceitos da administração pública e em consonância com a legislação educacional vigente, especialmente fortalecendo a gestão democrática em conformidade com o Plano Municipal de Educação, Lei 3730/2015.



			Atenciosamente,

_____________________________________
(nome do candidato e assinatura)


[bookmark: __DdeLink__1191_1493273291]Arroio dos Ratos, ____ de _____________________ de 2017.

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL MUNICIPAL
(	) Inscrição deferida.
(	) Inscrição indeferida.
Exposição do motivo: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________




Assinatura e carimbo da Secretária












ANEXO II

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS


MODELO DE CURRÍCULO SIMPLIFICADO

1. DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo: _________________________________________________________
1.2 Filiação: _______________________________________________________________
1.3 Nacionalidade: __________________________________________________________
1.4 Naturalidade: ___________________________________________________________
1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________________
1.6 Estado Civil: ____________________________________________________________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________________
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________
2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: ______________
2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________________
2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________________
2.6 Endereço Eletrônico: _____________________________________________________
2.7 Telefone residencial e celular: ______________________________________________
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________

3. ESCOLARIDADE
3.1 GRADUAÇÃO 1
Curso: ____________________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.2 GRADUAÇÃO 2
Curso: ____________________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.3 PÓS-GRADUAÇÃO
3.3.1 ESPECIALIZAÇÃO 1
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.3.2 ESPECIALIZAÇÃO 2
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.3.3 ESPECIALIZAÇÃO 3
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.4 MESTRADO
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________
3.5 DOUTORADO
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Ano de conclusão: __________________________________________________________

4. CURSOS DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO COM MAIS DE 60 HORAS
Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________
Instituição de Ensino: ________________________________________________________
Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________
Carga horária: _____________________________________________________________
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Arroio dos Ratos, ___ de _______________ de 2017.

_________________________________________
(nome e assinatura do candidato)


ANEXO III

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS




DECLARAÇÃO

			Eu, (nome do candidato), matrícula (nº), conforme o Art. 10º da Lei Municipal Nº 3.920/2017, DECLARO não ter recebido penalidade administrativa nos 5 (cinco) anos anteriores ao registro desta candidatura;



			Atenciosamente,

_____________________________________
(nome do candidato e assinatura)


Arroio dos Ratos, ____ de _____________________ de 2017.

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL MUNICIPAL
(	) Declaração procede.
(	) Declaração improcedente.
Exposição do motivo: _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________





___________________________
Assinatura e carimbo da Secretária











ANEXO IV – PARTE 1
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAR O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO

			O Plano de Ação da Gestão deve apresentar um breve diagnóstico da escola, uma justificativa pessoal que explique os motivos que levaram o candidato a ser diretor e, as principais metas almejadas pelo gestor para que a escola funcione de maneira eficiente e adequada em seus múltiplos aspectos, especialmente em relação à organização administrativa, à limpeza, ao uso dos recursos financeiros e à transparência na prestação de contas, ao convívio saudável e respeitoso entre os funcionários, à valorização da participação da comunidade na escola, às questões pedagógicas de ensino e aprendizado, ao combate à evasão e reprovação, entre outros.
			Considerando que um Plano de Ação, dentro dos preceitos da Gestão Democrática, é um processo construído com múltiplos atores (professores, funcionários, pais e alunos), entendemos que deve ser apresentado no registro da candidatura um documento que apresente as primeiras ideias e metas do candidato em diferentes áreas da Gestão, sendo elas: 
				1) Administrativa;
				2) Pedagógica;
				3) Comunitária;
			Este documento tem como objetivo apresentar à comunidade escolar os rumos e ações que se pretende tomar, sempre considerando que os diferentes segmentos da comunidade escolar, em suas diferentes representações, deverão participar ativamente na gestão da escola. O Plano de Ação da Gestão não deve ser esquecido na gaveta. Ele deve ser sempre revisitado e repensado a cada final de ano por todos da escola. 
			Por fim, o candidato deve lembrar sempre que as principais funções do diretor são: cuidar das finanças da escola; prestar contas à comunidade; conhecer a legislação e as normas da Secretaria de Educação e do Conselho Municipal de Educação; prezar pelo bom relacionamento entre os membros da equipe escolar, garantindo um ambiente agradável; garantir que a escola esteja limpa e organizada; zelar pela integridade física da escola, tanto na manutenção dos ambientes quanto dos objetos e equipamentos; conduzir a elaboração do Projeto Político-Pedagógico, mobilizando toda a comunidade escolar nesse trabalho e garantindo que o processo seja democrático até o fim; acompanhar o cotidiano da sala de aula e o avanço na aprendizagem dos alunos; gerenciar e articular o trabalho de professores, coordenadores, orientadores e funcionários; manter a comunicação com os pais e atendê-los com presteza sempre que necessário.
			Com tantas responsabilidades o trabalho do diretor não pode ser solitário. O diretor deve envolver sua equipe de professores, coordenadores, orientadores e funcionários no planejamento e execução das tarefas. Além de garantir uma gestão transparente e democrática, saber delegar é fundamental para dar conta do trabalho. Essa articulação e parceria entre todos os profissionais deve sempre visar à meta principal de toda e qualquer escola: a aprendizagem dos alunos. Afinal, é função primordial do gestor prezar pela qualidade do fazer pedagógico da instituição que dirige, não sendo apenas um organizador de recursos.

ANEXO IV – PARTE 2
PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS

MODELO DE PLANO DE AÇÃO

1 – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
	NOME COMPLETO DO CANDIDATO
NOME XXX
	CPF
[bookmark: _GoBack1]XXX.XXX.XXX-XX

	ENDEREÇO
RUA XXXX

	CIDADE
XXXX
	UF
RS
	CEP
96XXX-XX
	DDD
51
	TELEFONE


	ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL OU EDUCAÇÃO INFANTIL 
NOME DA ESCOLA


2 – JUSTIFICATIVA
	(descreva aqui quais são as suas justificativas para candidatar-se ao cargo de Diretor da escola)











3 – BREVE DIAGNÓSTICO DA REALIDADE DE SUA ESCOLA
	Descreva aqui um breve histórico da escola; escreva também sobre a situação atual de sua escola em relação aos pontos positivos e às fraquezas: a) na gestão administrativa e na infraestrutura da escola: aborde como é a utilização e conservação dos espaços e ambientes da escola; b) na gestão pedagógica: aborde qual a situação da escola em relação à distorção alunoXsérie, ao processo de alfabetização na escola, às taxas de evasão, aos índices de reprovação, à inclusão dos alunos com necessidades especiais, ao incentivo ao trabalho pedagógico com significado e inovador, ao uso das tecnologias, entre outros temas relevantes. c) na relação com a comunidade: descreva como é a relação com a comunidade escolar em seus múltiplos aspectos (participação dos pais na vida escolar dos alunos, há transparência na prestação de contas da escola à comunidade escolar?, a comunidade escolar participa em assembleias para elaboração/revisão do PPP, para participar de planejamento e sugerir ações pedagógicas e administrativas? Há incentivo e garantia de funcionamento ao Conselho Escolar e Associação de Pais e Mestres? Como se dá a participação da comunidade em eventos e projetos da Escola?
[bookmark: _GoBack]






















[bookmark: __DdeLink__45_3668593705]4 – AÇÕES E METAS: ADMINISTRATIVO E INFRAESTRUTURA
	Escreva aqui quais serão as estratégias (ações e metas) para superação dos pontos fracos citados no diagnóstico.



















[bookmark: __DdeLink__45_36685937051]
5 – AÇÕES E METAS: PEDAGÓGICO
	Escreva aqui quais serão as ações e metas para superar as fraquezas, citadas no diagnóstico, da gestão pedagógica na escola.

















6 – AÇÕES E METAS: RELAÇÃO COM A COMUNIDADE
	Escreva aqui quais serão as ações e metas para superar as fraquezas, citadas no diagnóstico, sobre a relação com a comunidade escolar.

















			

_____________________________________
(nome do candidato e assinatura)


Arroio dos Ratos, ____ de _____________________ de 2017.

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL MUNICIPAL
(	) Plano de Ação aprovado.
(	) Plano de Ação reprovado.
Exposição do motivo: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________




____________________________Assinatura e carimbo da Secretária









ANEXO V
PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS


MODELO DE RECURSO 


			Eu, (nome do candidato), matrícula (nº), solicito recurso em relação ao resultado:
(	) do pedido de inscrição;
(	) da declaração de não ter recebido penalidade administrativa nos últimos 05 (cinco) anos;
(	) do Plano de Ação da Gestão. 

Argumentação objeto do recurso:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
			
_____________________________________
(nome do candidato e assinatura)



Arroio dos Ratos, ____ de _____________________ de 2017.

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL MUNICIPAL
(	) Recurso deferido.
(	) Recurso Indeferido.
Exposição do motivo: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________





Assinatura e carimbo da Secretária












ANEXO VI
PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL DA ESCOLA

RECEBIDO EM ____/____/2017 

__________________________________
(Nome e assinatura do Presidente da Comissão)

À 
SABRINA PFINGSTAG BARTH
Secretária de Educação, Cultura,
Desporto e Turismo.
ARROIO DOS RATOS/RS


MODELO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO


			Eu, (nome do requerente), matrícula (nº), solicito impugnação do processo eleitoral para escolha de diretor da Escola Municipal (nome da escola), devido:

(	) a votação ter sido realizada em dia, hora ou local diferente do Edital;
(	) a falta de formalidade legal;
(	) ao impedimento ou restrição ao direito de fiscalizar;
(	) a falta de quórum suficiente de qualquer um dos segmentos do Colégio Eleitoral no dia da votação.

			Acrescente fatos e provas que fundamentem a denúncia.
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
			A Comissão Eleitoral Municipal analisará o caso, sendo competente para decidir sobre a nulidade ou validade do processo eleitoral.
_____________________________________
(nome do requerente e assinatura)



Arroio dos Ratos, ____ de _____________________ de 2017.

PARA USO DA COMISSÃO ELEITORAL MUNICIPAL
(	) Impugnação deferida.
(	) Impugnação Indeferida.
Exposição do motivo: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________





Assinatura e carimbo da Secretária
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